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D O E S T A D O D E S Ä O P A U L O 
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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1934 — DE 29 DE NOVKMBUO DK 1923 

Cria o município de Promissão 

O dr. W a s h i n g t o n L u i s P . de Sousa, Pres idente do 
Estado. 

Faço saber que o Congresso Leg i s l a t i v o decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte : 

A r t i g o 1.° — F i c a creado, na coma; ca de Pennapo l is , 
o município de Promissão. 

A r t i g o 2." — As suas div isas são as seguintes : 
Começam ua barra do Kibeirão dos Dourados com o 

rio Tietê, sobem por esse Ribeirão até á barra que nel le faz 
o córrego da d i v i s a : por este ac ima até ã barra que ne l l e 
faz o córrego do Sabiá ; por este ac ima até á sua extrema 
cabeceira e desta em recta Pt£ ao espigão div isor dos aguas 
Dourados o Patos, seguindo, á esquerda, pelo mesmo espigão 
a'é ao ponto de sua confluência com o < d i vo r t ium aquarum» 
Fe i o -T i e t é ; dah i , em recta, á cabeceira do riheiiüo Taboca l 
o por este aba ixo até á sua barra com o r io F e i o , descende 
por este até encontrar a barra do ribeirão San ta M a r i a ou 
Exploração, subindo por este até H sua mais a l ta cabeceira ; 
dahi , pelo espigão da A r e i a B ranca , até ao ribeirão B a r r a 
Mansa , pelo q u a l descem até á sua confluência t o m o r ibe i 
rão dos Patos, por este abaixo até á sua barra com o r io 
Tietê, e por este ac ima ató ao ponto de par t ida . 

A r t i g o 3.* — Revogam-se as disposições em contrar io . 
O secretario de Estado dos Negócios do Inter ior a s s i u 

a faça executar. 
Pa lac i o do Governo do Estado de São P a u l o , 29 de 

Novembro de 1923. 
WASHINGTON LUIS P . DR SOUSA 
Alarico Silveira 

I 

Pa lac i o do Governo do Estado de Sào Pau lo , 29 de 
Novembro de 1923. 

WASHINGTON LUIS P . DE SOUSA 
Alarico Silveira 

P u b l i c a d a na Secre tar ia de Estado dos Negócios dó 
Inter ior em G de Dezembro de 1923. — O Di rec tor Ge ra l , 
João Chrysosiomo B. dos Reis Júnior. 

I 
L E I N . 1936 — DE 29 DB NOVEMBRO DB 1923 

Transfere para a povoação de Monte Bello a sede do dis-
tricto de paz de Itepyrema no município e \comarca 
de Rio Preto. 

O Doutor W a s h i n g t o n L u i s P . de Sousa, Pres idente 
( do E tado de S . Pan l o . 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decretou e eu 
promulgo a l e i s e g u i n t e : 

* A r t i g o 1.°—Fica transfer ida para a povoação de Monte 
I Be l l o a sede do distr ic to de paz de I tapyrcma, no município 
! e comarca de R i o Preto . 

A r t i g o 2."—Revogam-se as disposições em contrar io . 
O Secretario do Estado dos Negócios do Inter ior as -

sim a taça executar. 
I Pa l ac i o do Governo do Estado de São Pau lo , 29 de 
f Novembro de 1923. 

WASHINGTON LUIS P . DB SOUSA 
Alarico Silveira 

f P u b l i c a d a na Secretar ia de Estado dos Negócios do 
* Inter ior em 6 de Dezembro de 1923. — O Direccor G e r a l 
f João Chrysostomo B. dos Reis Júnior. 
t 
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Pub l i c ada na Secretar ia do Inter ior, em 6 de D e z e m 
bro de 1923. — João Chryso>tomo B. dos Reis Júnior. 

L E I N . 1935 — DE 29 DE NOVEMBRO DB 1923 

Cria o districto de paz de Elisiário; no município e co
marca de Catanduva. 

O Doutor W a s h i n g t o n L u i s P . de Sousa, Pres idente 
do Estado de S. Pau lo , 

Faço saber que o Congresso Leg i s l a t i v o decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte : 

A r t i g o 1.°—Fica creado o distr icto de paz de Elisiário, 
no município e comarca de Ca tanduva . 

A r t i g o 2.°—As suas divisas são as segu in tes : 
Ct meçam n a cabeceira do córrego da L i m e i r a e dah i 

vão em l i n h a recta ao ponto mais próximo do espigão d i 
visor das Fazendas Moraes e C a c h o e i r a ; seguem por este 
até ao espigão div isor desta u l t i m a fazenda e da fazenda 
P a u l a V i e i r a , seguem por este até ao bairro de C a p u t y r a ; 
dahi polo espigão div isor do Córrego da T u l h a , n a fazenda 
Campanhã e da p r ime i ra nascente do Córrego da Geng ib re 
ac ima daquol le ató ao Córrego da Geng ib r e , dah i em l i n h a 
recta até encontrar as div isas das fazendas Companha e José 
Pedro ; seguem por estas div isas ató ao córrego do Cubatão ; 
dahi pelas div isas dos municípios de Ca tanduva e Icajuby 
o depois pelaâ de Ca tanduva e Ibirá até ao ponto de p a r 
t ida. 

A r t i g o 3,°—Revogam-se as disposições em contrar io . 
O Secretar io de Estado dos Negócios do in t e r i o r as

sim a faça executar. 

Î 

L E I N . 1937 — D E 29 DE NOVEMBRO DE 1923 

l Autoriza o Poder Executico a mandar construir uma ponte 
sobre o rio'Pardo, no «Porto de Arêas», e outra sobre 
o Mogy-Quassú, no «Porto de Barrinha». 

O doutor W a s h i n g t o n L u i s Pe r e i r a de Sousa, p r e s i 
dente do Estado de São P a u l o . 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte : 

A r t i g o 1.° — F i c a o Poder E x e c u t i v o autorizado a 
mandar construir u m a ponte sobre o r io Pardo , no «Porto 
das Arêas», na estrada de Caconae a São José do R i o Pardo , 
e outra sobre o r io Mogy-Guassú, no «Porto da B a r b i n h a * , 
despendendo com aqueíla ató a quan t i a de 80:000$000 (oiten
ta contos do reis) e com esta até a quant i a de 150:000$000 
(cento e c iucoenta contos de reis). 

A r t i g o 2.° — P a r a execução desta l e i , o Poder E x e 
cut ivo abrirá os necessários créditos. 

A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Oé Secretários de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , 

Commerc io e Obras Pub l i cas , e de Fa z enda e do Thesouro, 
assim a façam executar. 

Pa lac io do Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 
de Novembro de 1923. 

WASHINGTON LUÍS P . DE SOUSA 
Heitor Teixeira Penteado 
Alvaro Gomes da Rocha Azevedo 

P u b l i c a d a na Secrecretar ia de Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Commerc io e Obras Pub l i c as , aos 29 de N o 
vembro de 1923. — (a) Eugênio Leíévre, director gera l . 
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